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GABINETE D0 PREFEITO

LEI N° 743/2023
Boa'Vista -PB, 27 de fevereiro de 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO,  COMPOSIÇÃO,
ATRIBUIÇÕES      E     FUNCIONAMENT0      DO
CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou, e Eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULOI
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de
Boa Vista com o objetivo de assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais a
esse público.

Art. 2°- 0 atendimento dos Direitos das Pessoas com Deficiência no Município de Boa
Vista,  será  realizado  através  de  políticas  sociais  básicas  de  educação,  saúde,  recreação,
esporte,  cultua,  profissionalização  e  outros,  assegurando-lhes  em  todas  elas,  o  tratamento
com  dignidade  e  respeito  à  liberdade,  à  convivência  familiar  e  comunitária,  confome
preconiza a convenção  da Organização  das Nações Unidas  (ONU),  ratificada pelo  Decreto
Legislativo n°  186/2008 e promulgada pelo Decreto n° 6.949/2009.

Art.  3°  -  Para efeitos  desta Lei,  considera-se  pessoa com  deficiência aquela que  tem
comprometimento  de  natureza  fisica,  intelectual  ou  sensorial,  os  quais,  em  interação  com
diversas  baneiras,  podem  obstruir  sua  participação  plena  e  efetiva  na  sociedade  com  as
demais pessoas. se enquadrando nas seguintes categorias:

I - DEFICIÊNCIA FÍSICA: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do
coipo humano, acarretando o comprometimento da fúnção fisica, apresentando-se sob a foma
de  paraplegia,   paraparesia,   monoplegia,   monoparesia,   tetraplegia,   tetraparesia.   triplegia,
triparesia,  hemiplegia,  hemiparesia,  ostomia,  amputação  ou  ausência  de  membro,  paralisia
cerebral,   nahismo,    membros    com   defomidade   congênita
deformidades estéticas e as que não produzam diflculdades para

11  -  DEFICIÊNCIA  AUDITIVA:  perda  bilateral,  parc

decibéis (dB)ou mais, aferida por audiograma nas fiequê
3.000Hz;

ou    adquirida,    exceto    as

desempenho de fimções;

ou  total,  de  quarenta e  um
00Hz,  l.000Hz,2.000Hz e
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` 111 - DEFICIÊNCIA VISUAL: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que

0,05nomclhorolho,comamelhorcorreçâoóptica;baixavisão,quesignificaacuidadevisual
entre0,3e0,05nomelhorolho,comamelhorcorreçãoóptica;oscasosnosquaisasomatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência
simultânea  de  quaisquer  das  condições  anteriores;  ou,  ainda,  é  considerada  pessoa  com
deficiência visual aquela que apresenta acuidade visuàl igual ou menor que 20/200 (tabela de
Snell.en)  no  melhor  olho,  após  a  melhor  correção,  ou  campo  visual  inferior  a  20°,  ou
ocorrência  simultânea  de  ambas  as  situações  que  produzam  dificuldades  temporárias  ou
peimanentes para o desempenho de fiinções;

rv - DEFICIÊNCIA MENTAL: fimcionamento intelectual significativamente inferior à
média, com manifestação mtes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas
de  habilidades  adaptativas,  tais  como:  comunicação;  cuidado  pessoal;  habilidades  sociais;
utilização  dos recursos da comunidade;  saúde e  segurança;  habilidades  acadêmicas;  lazer;  e
trabalho;

V- DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais deficiências;

VII   -   TRANSTORNO   GLOBAL   DO   DESENVOLVIMENTO:   comprometimento
grave  e   global   em  diversas   áreas   do  desenvolvimento:   habilidades  de   interação   social
recíproca,  habilidades   de  comunicação   ou  presença  de  estereotipias   de  comportamento,
interesses e atividades. Os prejuízos qualitativos que defmem estas condições representam uin
desvio acentuado em relação ao nível de desenvolvimento ou idade mental do indivíduo. São
considerados  Transtomos  Globais  do  Desenvolvimento:  Transtomo  Autista;  Transtomo  de
Rett;  Transtomo  I)esintegrativo da lnfmcia;  Transtomo  de  Asperger;  Transtomo  Global  do
Desenvolviménto Sem Outra Especificação.

Parágrafo   Único.   Serão   reconhecidas   como   pessoa   com   deficiência   aquelas   que
possuírem laudo médico referindo que de foma pemanente  ou transitória,  possui uma ou
mais    das    deficiências    descritas    nos    incisos    deste    Art.    3°,    ou   ainda   aquelas    que
temporariamente não possuem laudo médico, mas apresentem deficiências que são públicas,
ou seja, são notáveis por qualquer pessoa, e que a fàmília o alegue ter deficiência. .

Art.4°  -  A  proteção   dos   direitos  e  o   atendimento   à  pessoa  com  deficiência,   no
Município, abrangerão os seguintes aspectos:

I  -  conseientização  da  sociedade  sobre  os  direitos,  necessidades  e  capacidades  das
pessoas com deficiência;

11 - redução do índice de deficiência através de medidas preventivas;

•111  -promoção  de  políticas  sociais  básicas  de  saúde,  educação,  habitação,  transporte,

desporto, lazer e cultura, profissionalização, habilitação e reabilitação;

IV -promoção de políticas e programas de assistência social;

V - execução de serviços especiais, nos temos da lei.

Art.  5°  -  0  Conselho  Municipal  dos  Direitos da Pessoa com  Defi{
pemanente,    sendo   político,   financeiro    e    administrativamente    autô

fiscalizado

ncia é um órgão
mo,    de   caráter

propositivo, deliberativo, mobilizador, nomativo, consultivo e
de atuação, incumbido de atuar na defesa intransigente do direito da pes

tivo à sua área
deficiência.
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CAPITULO 11

DA COMPETÊNCIA

Art. 6° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência:

I  -  propor  e  deliberar  sobre  ações  para os  planos  e  programas  do  Município  de  Boa
Vista referentes à promoção e à defesa dos direitos das pessoas com deficiência;

11   -   zelar   pela   efetiva   implementação   da   política   para   inolusão   da  pessoa   com
deficiência;

111 - aoompanhar o planejmento e avaliar a execução das políticas públicas relativas à

pessoa com deficiência;

IV  -  acompanhar  a  elaboração  e  a  execução  da  proposta  orçamentária  pertinente  à
consecução da política para inclusão da pessoa com deficiência;

V - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade
de vida da pessoa com deficiência;

VI - propor e incentivar aos órgãos competentes a realização de campanhas visando  à

prevenção de deficiências e à promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

VII - deliberar sobre o plano de ação municipal mual.

VIII  -  acompanhar,  mediante  relatórios  de  gestão,  o  desempenho  dos  programas  e

projetos da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;

IX  -  colaborar  com  o  monitoramento  e  a  implementação  da  Convenção  sobre  os
Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  do  seu  Protocolo  Facultativo  em  seu  âmbito  de
atuação;

X - estabelecer normas e critérios para utilização  dos recursos do Fundo Municipal da

Pessoa com Deficiência

XI - Eleger seu corpo diretivo; e
' XII - Elaborar e aprovar o seu Regimento lntemo;

Parágrafo Único. Cabe ao órgão gestor das políticas públicas referentes às pessoas com
deficiênoia, encaminhar a proposta de planejamento e orçamento elaborada e aprovada pelo
Conselho.

Art. 7° - 0 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizará, sob
§ua coordenação,  uma Conferência Municipal  a cada dois  anos,  órgão  colegiado  de  caráter
deliberativo, para avaliar e propor atividades e políticas da área a serem ir
efetivadas no Município, garantindo-se sua ampla divulgação.

Parágrafo  único.  Compete  às  Conferências  Municipais  dos  Direit
Deficiência:

Pessoa  com
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I-avaliarasituaçãodapolíticamunicipaldeatendimentoàpessoacomdeficiência

11 - fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à pessoa com

deficiência no biênio subsequente ao de sua realização:

111 - avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência, quando provocada;

IV - aprovar seu regimento intemo;

V  -  aprovar e  dar publicidade  a suas resoluções,  que  serão registradas em documento
final,

CAPÍTULO 111
DA COMPOSIÇÃO

Art.8° -  Compõem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, os
seguintes representantes, titulares e suplentes :

I - dos órgãos govemamentais:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;

b)1(um)representantedaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSociale
Desenvolvimento Humano ;

c) 1 (m) representante da Secretaria Municipal de Educação;

d)1(um)representantedaSecretariaMunicipaldePlanejmentoeDesenvolvimento
Econômico;

e)1(um)representantedaSecretariaMuicipaldeAdministraçãoeFinanças;

Í)1(um)representantedaSecretariaMunicipaldeTurismo,CultuaeDesportos;

g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finmças

11 - dos representantes da Sociedade Civil:

a) 4 (cinco) entidades não-govemamentais da sociedade civil orgmizada, com atuação
nas diversas áreas de atendimento às pessoas com deficiência, legalmente constituídas e em
Íüncionamento, sendo eleitas através de fórum próprio;

b)   2   (dois)   representantes   de   pessoas   com   deficiência,   devidamente   inscritos   no
Cadastro Municipal de Deficientes, e eleitos através de fórum próprio;

. c)  1 (um) representante dos profissionais ligados a reabilitação que atuam no Município
e eleitos através de fórum próprio.

§1°   -   Os   Conselheiros   titulares   e   suplentes,   rçprese
municipais, serão da livre escolha e nomeação do Chefe do Pod

os   Órgãos  públicos
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§2° - Os Conselheiros titulares e suplentes representantes da sociedade civil organizada
serão ;scolhidos em fórum próprio e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo.

§3°   -   Os   fó"m   para   a   escolha   dos   representantes   não   govemamentais   serão
regulamentados no Regimento lntemo.

Art.  9°  -  A  duração  do  mmdato  dos representantes  da sociedade  civil  (instituições  e
pessoas fisicas), órgãos técnicos e/ou científicos e dos Órgãos de govemo, será de quatro anos.

Art. 10 - A substituição de conselheiros titulares e suplentes poderá ocorrer, a qualquer
tempô, a pedido daqueles que os tenham indicado ou por solicitação do Conselho.

Parágrafo  único.   Em  se  tratando  das  pessoas  fisicas,   a  substituição   somente  será
permitida, por justificria decisão da respectiva área de atuação pela qual forain eleitos ou por
solicitação do Conselho.

Art.  11  -  A  substituição  de  conselheiros  titulares  e  suplentes,  govemamental  ou não
govemamental, poderá ocorrer a qualquer tempo, a pedido daqueles que os tenham indicado
ou por solicitação do Conselho.

Art. 12 - A substituição das instituições não govemamentais e de pessoas fisicas poderá
ocorrer  quando  elas  não  se  fizerem  representar,  confome  regulamentação  do  regimento
intemo deste Conselho.

Art. 13 - São considerados conselheiros do CMDPD todos os rqresentantes titulares e
suplentes,  indicados  pelas  instituições,  pessoas  fisicas  e  órgãos  técnicos  e/ou  científicos,
eleitos e pelos órgãos de govemo, indicados.

Art.  14  -  0  colegiado  do  Conselho  será  constituído  por todos  os  seus  conselheiros,
titularcs e suplentes.

Art.  15 - Todos os consemeiros, titulares e seus respectivos suplentes, serão nomeados

pelo Prefeito da Cidade de Bc)a Vista.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art.   16   -   0   Poder   Executivo   fica   obrigado   a   prestar   o   apoio   necessário   ao
fimcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Árt.17 -0 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a partir do ano
seguinte   ao   de   sua   criação,   terá   dotação   orçamentária   própria   o   que   lhe   assegura
fimcionamento e autonomia para o seu bom andamento,

Parágrafo único. Os recursos a que se referem este artigo

previstas no Orçamento Anual do Município de Boa Vista.

entes de verbas
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-Art.   18  -   0   fimcionamento  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Defici-ê-ááia-;erá  reguiamentado  em  Regimento  intemo,  a  ser  homoiogado  peio  Prefeito
Municipal, através decreto municipal.

Parágrafo  único.  Todas  as  decisões  fmais  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa com Deficiência serão tomadas por maioria absoluta de seus membros.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇOES FINAIS

Art.  19  -  Esta  lei  será  regulamentada pelo  Poder  Executivo  no  prazo  de  trinta  dias,

contados da sua publicação.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista -PB, 27 de fevereiro de 2023 .

AmRE LUIZ GOJMES
pFHEI
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Art. 3° Esta Lei enti.a em vigor na data de sua publicação, com efeítos
retroativos a  1° de feve[eii.o de 2023, revogando-se as  disposições em
contrário.

Boa Vista -PB, 27 de fevereuo de 2023 .

ANl)RE LUIZ GOMBS DE ARAUJO
prefeito
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GABINETE DO PREFEIT0
LEI Nu 743/2023

Boa Vista - 118, 27 de revereiro de Z023.

DISPÓE   S0BRE   A   CRIAÇÃO,   COMPOSIÇÃO,
ATRIBUIÇÕES      E      FUNCIONAMENT0      DO
CONSELHO   MUNICIPAL   IX)S   DIREITOS   DA
PESSOA   COM   DEFICIÊNCIA   E   DÀ   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCI0NAL I)E B0A VISTA, faço saber
que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou,  e  Eu  sanciono  a
seguinte Lci..

CAPíTULOI
DISPOSIÇOES GERA[S
Art.  1°  -  Fica  criado  o  Consclho Municipal  dos  Di[çitos  ü Pessoa
com  Deficiência  de  Boa  Vista  coin  o  cibjçtivo  dç  asseguiar  o  plcno
exercicio dos direitos individuais e sociais a esse público.
Ai.t.  Z°-  0  atendimento  dos  I)ireitos  das  Pessoas  com Deficiencia no
Município  de  Boa  Vista,  será  realizado  atmvés  de  políticas  sociais
básicas      de      educaçao,      saúde,      Tecrcação,      esporte,      cultua,
profissionalização    e    outros,    assegurando-lhes    em    lodas    elas,    o
tratamento   com   dignidade   e   rcspeito   à   liberdade,   à   convivência
familiar    e    comunitária,    conforme    preconiza    a    convcnção    da
Organização   das   Nações   Unidas   (ONU),   ratificada   pelo   Decreto
Legislativon°186/2008epioiiiulgadapeloDecreton°6.949/2009.
Art.  3°  -  Pa" efeitog  desta  Lei,  considera-se  pcssoa  com deficiência
aqueh  que  tem  comprometimento  de  natureza  fisica,  intelectua`  ou
scnsorial,   os   quais,   em  interação   com   diversas   barreiras,   podem

;::g:r,ss=#cápa#npa,s=:álenfteet:vcaat::osro,:,seüd-omasde-"
1  -  DEFICIÊNCIA  FÍSICA..  altcração  completa  ou  parcial  de  urn  ou
mais  segmentos  do  corpo  humano,  acarretando  o  comprometimento
da   fimção    fisica,    apresentando-se    sob    a    forma   de   paraplegia.
paraparesia.     monoplegia,     monoparcsia,     tçtraplegia,     tetraparesia,
tnplegia,  tnparcsia,  hemiplegia,  hemiparesia,  ostomia,  amputação  ou
ausência   de   membro,   paralisia   cerebral,   nanismo,   membros   com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticaõ

:|i5uEeFn|ãcofioérAa#,,CTu,,;aAd.e;:ra=:,?aets::?epna::,:,ç::ntçoõt:;,,dc
quaimta  e  um  decibéis  (dB)ou  mais,  aferida  por  audiugra"  nas

Í:r_uànECFri,ScfÊtocoEzvl|:oô#:;ogTeT:,en3àoqo#a,a"idad-isua"
igual  ou  menor  que  0,05  no  mclhor  olho,  com  a  melhor  aorreção
óptica;  baixa visão,  que significa acuidade  visiial  entie  0,3  e  0,05  flo
melhor  omo,  com  a  melhor  correção  Óptica;   os   casus  iios  quais  a
somatória da medida do campo visual Çm amoos  os olhos for  igual ou
menor   qiie   60°;    ou   a    ocorrênçia   simultânea    de   qua`squer   das

dapflraíba    .     ANOXTV|N°3311

condiçõçs anteriores;  ou,  ainda,  é  considerada pÇssoa  com dcficiência
visual   aquela   que  apresenta   acuidade  visul   igual   ou  menor   que
20/200{taóeladeSnellcn)nomclhorolho,apósameltiorcorreção.ou
campo  visual  inferior  a  20°,  ou  ocorrêncm  simultânea  de  ambas  as
situaçõesqueprod`mmdificuldadestemporáriasoupcimanciitespara

:vdese-mpg¥f|!e#âig,  MENTAL,    fuflcion-ento    intc,ectua,
significativamente   inferior   à   média,   com  marifestação   ante§   dos
dezoito   anos   e   limitações   associ@das   a   duas   ou   mais   áreas   de
habilidades   adaptativas,  tais   como:   comuicação;   cuidado  pessoal;
habiiídadt:s  sociai§;  utilização  dos  recursos  da  comunidade;  saúde  e

vc-guDmEÇFa|,ChÊbi,àdàdes#iEiaÃ,, ,a:::à:,:?ãboamdoé   duas   ou   mais
dcficiências;
VII    -   TRANSTORN0   GLOBAL   D0   DESENVOLV"ENTO:
comprometimento      grave     e      globu      em     diversas      áreas      do
desenvolvimento:      habilidades      de      intcração      social      recíproca,
habilidades    de    comunicação    ou    pre§ença    de    cstereotipias    de
c£Fnpeo:ag,ea:t::;àt,;rõe:ss:qercast::ÍamdeusmodsJvr.%í::nst£`tea:vroeiaç`á:

ao   nível   de   desenvolvimento   ou   idade   mcntal   do   individuu    São
considerados  Transtomos   Glot)ais   do  Desenvolvimmto.  Transtomo
Autista;  Transtomo  de  Rett;  Transtomo  I)esintegrativo  da  [nfancia;
Transtorno de Asperger; Transtorno Global  do Desenvolvimento  Sem

8:#i?e#'i::ã3àrão  recoimecidas  como  pçSsoa  com  deficiência
aquelas   que   i)ossulrem    hudo    médico   referindo   que   de    forma
i)emmente   ou  tmsitória,   possui   ma   ou   mais   das   deficiénc as
descritas    nos     incisos    deste    Art.    3°,    ou    ainda    aquelas    que
temporariamei`tç    não    possuem    laudo    médico,    mas    apresentem
deficiências   que   são  públicas,   ou   sgm   são   notáveis   por   qualqucr
pessoa, e que a família o alegue ter defiçiência.  .
Ai't.4°   -  A  proteção   dos   direitos   e   o   atendimento   à   pessoa   com
dcficiência, no Municipio, abrangeTãu cis seguintes aspectos:
I   -   conscientização  da  sociedade   sobre  os  direitos,  necessidadcs  e
capacidades das pessoas com deficiência;
11-reduçãodoíndicededef`ctênciaatravésdemedidaspreventivas,
111   -   promoção   de   políticas   soçiais   básicas   de   snúde,   educação,
habitação,   ti.anspoiie,   desporto,   lazer   e   cultura,   profissionalização,
habilitação e reabilitação;
IV-promoçãodepoliticaseprogramasdeassistenciasocial;
V - execução de serviços especiais, nos termoõ da lei.
Art.   5°   -   0   Conselho   Muiicipal   dos   Direitos   da   Pessoa   com
I)eficiência   é   um   órgão   permanente,   sendo   político,   financeiro   e
administrativamente  autônomo,  de  caúter  propositivo,  delibçrativo,
mobilizador,  nomativo,  consultivo  e fiscalizador rçlativo  à sua  área
de atuação,  incumbido  de atuar na  defesa  intransigente  do  direito da

:eÃàoíaTàoLmodlelf,Ciênola.
DA COMPETÊNCIA
Art.  6°  -  Compete  ao  Conselho  Municipal  dos  Dircitos  das  Pessoas
com Deficiência:
I  -  propor  e  delibcrar  Sot)re  açóes  para  os  piíiiiuD  ç  t,ivõ,a„ ,... v
Município  de Boa Vista refcrentes  à promoção e à defesa dos direitos
das pessoas com dcficiência;
11  -  zclar  pela  efétiva  implcmentação  da  politica  para  inclusão   da
pessoa com deficiência;

;Iáb-l,:a?=a=t::àop::=oàJ:::nà:f,ec,::::laT-xe"çãoú"oll"
IV  -  acompanhar a  elattoração  e a execução da proposta orçamentária

pertimiite  à   consecução   da   política  para   inclusão   da  pessoa   Çom
deficiência;
V   -  propor  a   claboração   de  estudos   e  pesquisas   que  objetivcm  a
melho" da qualidade de vida da pessoa com deficiência;
Vl  -  propor  e  incentivar  aos  órgãos  competentes   a  realização  dc
campanhasvisandoàprevçnçãodçdeficiênciaseàpromoçãoedefesa
dos direitos da pessoa com deficiência;
VII - deliberar sobre o plano de ação municipal an\ial.
Vin - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o dcsempcnho  dos
programas  e  projetos  da  politica  municipal  para  inclusão  da  pessoa
com deficiência;
E[   -   colaborar   com   o   monitoramento    e   a   implementação    da
Convenção  Sobre  os  Direitos  dzib  I'essoa§  .om  I)eficiência  e  do  seu
Protocolo Facultativo em seu âmbito de atuação;
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X  -  cstabelecer  norims  e  critérios  para  utilização  dos  i.ecursos  do
Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência
XI - Eleger seu corpo diretivo; e
XII - Elaborar e aprovar o seu Regimento lntemo;
Parágrafo   Único.    Cabe    ao   órgão    gesM   das   politicas   públicas
referçiitçs   às   pessoaB   com   dcficiência,   encaminhar   i   proposta   de

plancjamentoeorçamentoelaboradaeaprovadapcloConselho.
Art.   7°   -   0   Conselho   Municipal   dos   Direitos   da   Pessoa   coTn
Deficiência    realizará,    sob    su    coordemção,    uma    Ccinferência

Municipal  a  cada  dois  ànos,  órgão  colegiado  de  caráter  dçlit)emtivo,
para   avaliar    e   propor    ativiaades    e   poli.icas    da    árca   o   serem
implementadas  ou  já   eftiivadas   no   Municlpio,   garantmdo-sc   sua
ampla divulgação.
Parágrafo único. Compete às Confcrências Municipais dos Direitos da
Pessoa com Deficiência:
I  -  avaliaT  a  situaçãp  da política  mimicipal  de  atendimento  à  pessoa
com deficiência
11  -  rixar  as  diretrizes  gerais  da  política  municipal  de  atendimcnto  à

pessoacomdeficiênciar`obiêniosubscquçnwaodesuarealização;
111   -   avaliar   Ç   refomar   as   decisões   administrativas   do   Conselho
Municipõl    dos    Direitos     da    Pessoa     com     Deficiência.     quando

provocada;
IV - aprovar seu regimento intemo;
V - aprovar e dar publicidade a suas  resoluçõeB,  que serão registradas
çm documento final.,
CApiTULO 111
DA COMPOSIÇÁO
Art.8° - Compôem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiêricia, os seguintes representantes, titulares e suplentes.
1 - dos órgãos govermmentais:
a)  1  (um) repreôentante da Secretaria Municipal da Saúde;
t))1(um)representantedaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial
e Desenvolvimento Huinano;
c)  1  (uin) repiesentante da Secretana Municipal de Eduçação;
d)   l(um)  represçntante  da  Secretaria  Muriicipal  de  Planejarnento  e
Deseavolvimento Econômico;
e)  1   (um)  representante  da  Secretaria  Muicipal  de  Administração  e
Finança8;

f)  1  (um) representan`e da Sçcretaria Municipal de Tui.ismo,  Cultura e
Desportos;

g)  1  (um) rçpresentante da Secretaria Municipal de Finanças
11 -dos representantes da Sociçdade Civil..
a)    4    (cinco)    entidades    não-govemamentais    da    sociedade    civil
organizada,  com atuação nas diversas árcas de atendimento às pessoas
com  dcficiência,  legalmente  constituídas  e  em  funcionamento,  sendo
eleitas através de fóTum próprio;
b)  2  (dois)  representai`tes  dc  pessoas  ¢om  deficiéncia,  devidamentc
inscritos  no  Cadastro  Mmicipal  de  Deficientes,  e  eleitos  através  de
fórm próprio;
c)   1   (um)  representmte  dos  profissiomis  ligados  a  reabilitação  que
atuam no Municipio e eleitos atravé§ de Ílórim próprio
§1°-OsConsclheirostitularesesuplentes,represcntantesdosÓrgãos
públicos  municipais,  serão  da  livre  escolha  c  nomeação  do  Chefe  do
Poder Exec\itiw.
§2°    -    Os    Conselheiros    titulares    e    suplentes    representantes    da
sociedade   civil  organizada   serão   cscolhidos   em   fórun   próprio   e
nomeados pelo Chefc do Poder Executivo.

§3°  -Os fóruns para E escolha dos repiesentantes não govemamentais
serão regulamentados no Regimento intemo.
Art. 9° - A duração  do mandato dos  ropresentantes  da sociedade civil
(instituiçõçs  e  pessoas  fisicas),  órgãos  técnicos  e/ou  cientificos  e  dos
Órgãos de governo, será de quatro anos.
Àrt.  10  -  A  substituição  de  i:onsemeiros  titulares  e  supleiites  podcrá
ocorrer,  a qualquer tçmpo,  a pçdido daquçle§  que os  tenham indicado
ou por solicitação do Conselho.
Parágrafo  único.   Em  se  tratando  das  pessoas  físicas,  a  substituição
somente  será pemitida,  por justificada  decisão  da respcctiva  área de
atuaçãopelaqualforameleitosouporsolicitaçãodoConselho.
Art.    11    -   A   substituição   de   coiisemciros   titulares   e   suplçntes,
govermmental   ou   não   govemamental,   poderá   ocorrer   a   qualquei
tempo,  a pedido daqueles  que os  tenham  indicado  ou por solicitação
do Conselho.
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Art.   12   -  A  substituição  das  instituiçõcs  não  govemamentais  e  de

pessoas fisicas podçrá ocori.er quando  elas não sÇ fizerem representar,
confomeregulamentaçãodoi.egimentointçmodesteConselho.
Àrt.   13    -   São   considerados   conselheiros   do   CMDPD   todos   os
represei`taiites    titulares    e    suplentes,    indicados    pelas    instituições,

pessoas   fisicas   Ç   órgãos   técnicos   e/ou  científicos,   elcitos   e   pçlos
órgãos de governo, indicados.
Art.  14  - 0  colegiado do Conselho  será constit`iído por todos  os  seus
conselheiros , titulares e suplentes.
Art. 15  - Todcts os conselheiros, titulares e seus respectwos suplefltes,

§erãonomeadosp€loPreftitodaCldadcd¢BoaVi§ta.
CApiTUL0 IV
DA ORGANIZAÇÃO E F"CIONAMENTO
Ái.t.   16   -   0   Podcr   Exccutivo   fica   obrigado   a   prestar   o   apoio
necegsàrio ao  fucionamento do  Consemo Municipal dos  Direitos  da
Pessoa com Deficiência.
Art.17    -   0    Conselho   Municipal    dos    Direitos    da   Pessoa   com
Deficiência,  a  partir  do  ano  seguinte  ao  de  sua  ci.iação,  terá  dotação
orçamentária  prói)ria o  que  lhe  assegura  tu.icionamento  e  autonomia

para o seu bom andamento.
Parágrafo  único.   Os   recursos   a   que   se   referem   este   artigo   serão
provenientes  de verbas  previstas  no  Orçamento  Anual  do  Município
de Boa Vista.
Ail,  18  -  0  funcionamento  do  Conselho  Municii}al  dos  Dire"  da
Pessoa  com Deficiência  será  regulamentado  em  Regimento  lntemo,  a
serhomologadopeloPrcfeitoMunicipal,atravésdecrctomunicipal.
Parágiafo único. Todas  as  decisõe§  finais  do Coi]selho  Municipal dos
Direitos   da   Pessoa   com   Deficiência   serão   tomadas   por   maiona
absoluta de seus membros.
CApiTULO V
DISPOSIÇOES FINAIS
Art.  19  - Esta  lei  será regulamentada pelo  Poder  Exeçutivo  no prazo
de trinta dias, contados da sua publicação.
Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data dç sua publicação.

Boa Vista -PB, 27 de fçvereiro de 2023 .

ANDRB I.VIZ GOMES I)E ARAUJO
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentincador: F982FEA5

GABINETE D0 PREFEIT0
TE"O I)E HOMOLOGAÇÃO REFERENTE A0 PREGÃO

ELETRÔNICO - N.° 002/2023

0 PREFEIT0 1)0 MUNIcipIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que rcza
o  Artigo  13.°  -Inciso  VI,  do  Dccreto  Fcderal  N °  10.024,  de  20  de
setembro de 2019,
R E S 0 L V E:

g.?,%::.o:o#oo2,2roe:;,;,aqd.:eodba",1.,vc:taÃãQou|-s,ÇmÃoáa'büEdecAPÍ#Eã:
DIVERSAS   PARA   ATENDER   A   DIVERSAS   SECRETARIAS
Licitantes  vcncedores  e  respectivo  valor  total  da  contratação:  A&L
COMERCIODEALIMENTOSLTDA-CNPJ36.886.818/0001-09-
VALOR  R$  39.300,00,  JOSÉ  LIBÓRI0  GOMES  FILHO  -  CNPJ
14.962.133/0001-53   -  VALOR   R$   246.300,00.   0   valor   glot)al   da

presente  licitação  é  R$  285.600,00  (duzentos  e  oitenta  e  cinco  mil  e
Seiscentos reais).

Publique-se.

Boa Vista -PB,17 de Fevereiro de 2023.

ANDRÉ LUIZ GOMES I)E ARAÚJO
Prefeito

www.diariomunicipal.com.br/famup

Publicado por:
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Códigoldentincador:814FF4F4
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